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PA 040/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

EDITAL 011/2024 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO- SEGURO DOS VEÍCULOS 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHUVISCA, no uso de suas atribuições, através da agente 

de contratação, Lisiane Protzen (Portaria 184/2023), também pregoeira oficial designada pela Portaria 

243/2023, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 13 horas, do dia 05 do mês de abril 

do ano de 2024, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, será realizado o certame, com a 

finalidade de contratação de empresa para o fornecimento dos itens do objeto descrito no item 1, processando-

se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 

1 - DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a prestação do serviço de seguro dos veículos da frota municipal, 

conforme descrito e especificado no ANEXO I (Termo de Referência), deste. 

 

2. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
2.1. Para participar do pregão, o licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico; 

2.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

2.1.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Chuvisca, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: 
    3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao 

Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br ; 

   3.1.1. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.1.2 A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a 

qualquer tempo; 
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3.2. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

3.2.1. estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se comprovar a sua reabilitação; 

3.2.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

3.2.3. que estejam reunidas em consórcio e/ou seja, controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 

quaisquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.4. pessoa física ou jurídica que nos 5(cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.2.5. agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação  Art 9º §1º da 

Lei 14.133. 

3.3. O impedimento de que trata ao item 3.2.1, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, eté o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.5. A retirada do Edital poderá ser efetuada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

www.chuvisca.rs.gov.br  ou diretamente no Setor de Licitações na Prefeitura Municipal de Chuvisca, sito à 

Avenida 28 de Dezembro, 3365, Centro, neste Município. 

3.6. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subseqüente 

encaminhamento de proposta de preço nas datas e horários previstos neste edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 

4- DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
4.1. A efetiva participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de encaminhamento da proposta de preços, 

contendo marca e modelo do produto, especificações detalhadas, valor unitário (até duas casas decimais) e 

valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário pré-estabelido neste Edital; 
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4.1.1. A proposta, contendo os preços, deverá ser elaborada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico;  

4.1.2. As especificações deverão atender na integra as exigências mínimas deste Edital contidas no ANEXO I 

(Termo de Referência); 

4.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública; 

4.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações 

contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas; 

4.5. No exame das propostas serão considerados obrigatoriamente: 

4.5.1. preço unitário e total para o LOTE em moeda corrente nacional, expressa em algarismos, com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula, descrições mínimas exigidas no termo de referência, indicando 

marca e modelo do item; 

4.5.2. inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos; 

4.5.3. prazo de validade da proposta de no mínimo 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 

eletrônico. No silêncio será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias;  

4.6. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse 

público e da Administração; 

4.7. No caso de não aceitação a proposta será desclassificada e serão contatados os fornecedores que 

apresentaram as demais propostas, na ordem de classificação. 

 

5- ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 
O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com 

a divulgação da melhor proposta.  

 
6- FORMULAÇÃO DE LANCES: 
6.1. Tendo início à sessão pública da etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo valor; 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE, observando o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos; 

6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema; 
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6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico; 

6.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, sendo vedada identificação do seu detentor; 

6.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada no mesmo dia, mediante aviso pelo sistema;  

6.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

6.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes; 

6.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 

preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação; 

 
7- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. Depois da análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor; 

7.2. Na hipótese da proposta ou lance de menor valor não ser aceito ou, se o licitante vencedor desatender 

qualquer das exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 

preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

 
8- DA DOCUMENTAÇÃO 
8.1 – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

8.1.1. registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

8.1.2. ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal No 6.404/76 ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

8.1.4. decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

8.1.5. declaração de idoneidade para contratar ou licitar com a Administração Pública, conforme modelo – 

ANEXO II, deste. 

8.2 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

8.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ (CGC/MF); 
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8.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual – CGC/TE ou Municipal se houver relativo ao 

domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3. cópia do alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante da pessoa jurídica; 

8.2.4. prova de quitação com a Receita Federal, Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, na jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física;  

8.2.5. certidão negativa que comprove a regularidade fiscal com a Seguridade Social – INSS e com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

8.2.6. certidão negativa de débitos da Justiça do Trabalho (Lei 12.440/11) 

8.3 – Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

8.3.1. atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora 

licitado, em características, quantidades e prazos. 

 Observação: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto 

licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a quantidade executada e o período utilizado para 

tanto. 

8.4 – Documentos Relativos à Qualificação Econômico-financeira: 

8.4.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro da sede da pessoa 

jurídica e, de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data não superior a 60 

(sessenta) dias antes da data prevista para apresentação dos documentos. 

9- DA HABILITAÇÃO: 
Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação do item 8, de acordo com o 

solicitado, devidamente atualizada, EM ANEXO ÚNICO INSERIDO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

10- DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio eletrônico através do portal de compras 

públicas; 

10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

10.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 14.133/2021, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 

descrevendo sinteticamente suas razões, depois do término da sessão de lances, no prazo de até 10 minutos; 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro;  
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11.2. O licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, juntando 

memoriais, por meio de formulário específico do sistema, que serão disponibilizados a todos os participantes, 

ficando os demais, desde logo intimados para apresentar as contra-razões, depois de decorrido o prazo do 

recorrente, em igual número de dias (3); 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, dentro do período previsto, importará a 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor; 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por correios ou entregues pessoalmente; 

11.6. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que possam causar 

vício e este procedimento, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

12 - DOS PRAZOS: 

12.1 A emissão da apólice de seguros se dará a contar do dia 08/04/2024, com vigê3ncia de um ano podendo 

ser prorrogada. 

13 - DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado através de boleto bancário em 5 parcelas iguais. 

13.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% 

ao mês, pro rata. 

13.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

14 - DAS PENALIDADES: 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

             c) Alterar condições do fornecimento ora contratado sem prévia comunicação ao fiscal: advertência e 

se manter por mais de 48 horas a infração: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado, será considerado como inexecução contratual: multa 

diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
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 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos 

e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

 19.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 19.3  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer                              

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

15- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. Após a homologação da licitação, será encaminhada a empresa vencedora o contrato para assinatura, 

com apólice vigente desde 08/04/2024. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Chuvisca, setor de Licitações, sito na Avenida 28 

de dezembro, nº 3365 ou  pelo telefones 51 92000 6551 ou 51 92000 6545, no horário compreendido entre as 

09 e as 16 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão 

à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. Impugnações ao edital serão aceitas 

somente via portal de compras públicas 

16.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 

certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 

útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

16.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

16.5. Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório poderá ser apresentado em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

16.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos itens 7.1.3, alíneas b, c e d, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela Administração. 

16.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial contratado. 
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16.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

16.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

16.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 16.11. Serão afixados no MURAL da Prefeitura Municipal de Chuvisca todos os atos pertinentes a esta 

licitação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e respostas aos interessados e 

nome(s) do(s) vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á no Jornal das Cidades e no site da Prefeitura a 

homologação da presente licitação. 

 17-DOS ANEXOS 

Fazem parte deste Edital de Licitação, como anexos: 

1.  Descrição do Objeto – Anexo I; 

2. Minuta do contrato – ANEXO II 

 

 

Chuvisca – RS, 20 de março de 2024. 
                       

Joel Santos Subda 
                                                             Prefeito Municipal   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital foi devidamente examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
              Em ___/___/______. 
                   ________________________ 
              Assessor(a) Jurídico(a) 
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ANEXO I 

 (Este documento é parte integrante do Edital 011/2024, Pregão Eletrônico). 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA  
I-APRESENTAÇÃO DO OBJETO: A presente Licitação visa contratação de serviço de seguro de veículos 
da frota municipal, por lote, como segue: 
 
 

Lote 01 veículos leves 

VEICULO PLACA ANO/MODELO RENAVAN CHASSI 

FIAT SIENA 1.4 JBA6B89 2021/2021 1282034550 9BD19710HM3404707 

MMC/L200 TRITON 
GLX  

IXN-
3281 

2016/2017 1101230352 93XXNKB8THCG22134 

CELTA 
(FLEXPOWER) LIFE 
1.0 VHC 8V A/G 4P 

IOP-5601 2008/2008 958535841 9BGRX48908G258767  

VW-POLO 1.6 MSI 
IYY-
9929 

2018/2019 1175226618 9BWAL5BZ4KP569129 

FIAT SIENA 1.4 JBC8I68 2021/2021 1286810121 9BD19710HM3407294 

CITROEN AIRCROSS IZP8C77 2019/2020 1208786072 935SUNFN1LB528086 

GM CELTA SPIRIT 1.0 
IVY-
8354 

2014/2015 1020936140 9BGRP18FOFG163336 

FIAT SIENA 1.4 JBA6B73 2021/2021 1282032663 9BD19710HM3407095 

FORD FIESTA SD 1.6 
LSEAB 

IXE-
9035 

2015/2016 1084057490 3FAFP4WJXGM124321  

VW GOL 1.6 MI TOTAL FLEX ITP-0262 2012/2013 488915945 9BWAB05U1DP112674 

VW SAVEIRO 1.6 
CITY TOTAL FLEX 

INZ-
9457 

2007/2008 928975940 9BWEB05W78P025421 

FORD FIESTA 1.6 8V  IVP-4366 2014/2014 10095519570 9BFZF55P7EB8104346 

VW FOX CONNECT JAP7A89 2021/2021 1258506472 9BEAB45Z8M4016609 

VW-POLO 1.6 MSI 
IYY-
1336 

2018/2019 1173517097 9BWAL5BZ0KP569113 

GM CHEV SPIN 18L 
AT PREMIER 

JBB2B57 2021/2022 1283210956 9BGJP7520NB153633 

SIENA 1.0 JBG1F17 2021/2021 100100 9BD19710NM3413473 

RENAULT/KWID ZEN 2 JCJ8A78 2023/2024 1371961210 93YRBB005RJ798192 

RENAULT/ SANDERO SZE16MT JCJ8A62 2023/2024 1371962887 93Y5SRJSGRJ778981 

VALOR REFERÊNCIA TOTAL DO LOTE: R$ 65.100,00 

      

     

Lote 02 veículos transportes passageiros 
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VEICULO PLACA ANO/MODELO RENAVAN CHASSI 

VW KOMBI 
LOTAÇÃO 

ISK-1256 2011/2012 369033990 9BWMF07X2CP012915 

VOLARE V6 IPP 9013 IPP-9013 2008/2009 129746398 93PB36D2M9C027759 

VOLARE W9 
ONIBUS 

IRH-
9777 

2010/2011 258045892 93PB40E3PBC035493 

    VAN MERCEDES 
BENZ 

IYR-
5442 

2018/2019 1160899549 8AC906657KE154409 

FIAT DUCATO 
MINIBUS 

IWC-
5251 

2014/2015 1027703019 93W245R34F2142326 

MB SPRINTER 416 VAN LUXO JBI0F31 2022/2022 412295 8AC907843NE213567 

VALOR REFERÊNCIA TOTAL DO LOTE: R$ 36.000,00 

     

Lote 03 Veículos transporte escolar 

VEICULO PLACA ANO/MODELO RENAVAN CHASSI 

M.BENZ/ CAIO LO 916 
ORE 

IZI6G39 2019/2020 1193774800 9BM979277LB127555 

VW ONIBUS  IPN-4143 2009/2009 124357407 9BWR882W29R923482 

VOLARE V8L ON 
IYK-
5217 

2018/2018 1146693696 93PB43M32JC059437 

VOLARE WL E5 JBB8C60 2021/2022 416658 93PB84S36NC066425  

VALOR REFERÊNCIA TOTAL DO LOTE: R$ 32.000,00  
     

     

Lote 04 Veículos pesados 

VEICULO PLACA ANO/MODELO RENAVAN CHASSI 

MB 
CAMINHÃO 

IHL-
6579 

1998/1998 697593096 9BM695014WB160595 

MB CAMINHÃO IHL6G21 1998/1998 697597113 9BM695014WB160598 

MB CAMINHÃO 
IVR-
0147 

2014/2014 1012563569 9BM693388EB962525 

COLETOR JBR7I20 JBR7I20 2022/2023 1330775039 93ZA01LF0P8956064 

VALOR REFERÊNCIA TOTAL DO LOTE: R$ 43.100,00 

     

     
 
     

Lote 05 veículos especiais 
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VEICULO PLACA ANO/MODELO RENAVAN CHASSI 

FIAT 
DUCATO 2.8 

IOY-
7726 

2008/2008 976516616 93W244F23820277319 

FIAT 
DUCATO 2.3 

IWE-
4544 

2014/2014 1031014397 93W245H34E2134387 

VALOR REFERÊNCIA TOTAL DO LOTE: R$ 9.900,00 

     
· Condições Mínimas de Cobertura:    
· Casco: 100% Tabela FIPE     
· Franquia Máxima: R$ 1.000,00     
· Danos Corporais: R$ 250.000,00    
· Danos Materiais: R$ 100.000,00    
· Danos Morais: R$ 20.000,00     
· Morte Acidental (APP): R$ 30.000,00    
· Invalidez Permanente (APPV): R$ 30.000,00   
· Cobertura Equipamentos: R$ 10.000,00    
· Assistência: Guincho 24 horas (até 300 km)   
· Assistência Vidros: Básica     
· Carro Reserva: 07 (sete) dias (apenas no lote 5)   

 
 
 
II- DO VALOR DE REFERÊNCIA: 
Será considerado excessivo, acarretando a desclassificação, o preço superior ao valor de referência.  

III- DA FISCALIZAÇÃO: 

O Fiscal do contrato será a Sra Daiane Bugs da Silva, Diretora do Setor de Transportes, designado por 

Portaria, que será a responsável pelo aceite e liquidação da nota fiscal de fornecimento e também conferência 

e assinatura do Termo de recebimento. Cabe ao fiscal do contrato proceder ao registro de ocorrências que por 

ventura venham a ocorrer adotando as providências necessárias ao seu pleno e fiel cumprimento.  

V- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As aquisições serão com dotações orçamentárias próprias. 
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ANEXO II 
 (este documento é parte integrante do Edital 011/2024 Pregão Eletrônico) 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE  

SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 

CONTRATO ......./2024 

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHUVISCA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 01.610.869/0001 – 10, representada neste ato pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JOEL SANTOS SUBDA, brasileiro, solteiro, portador de RG 

1075809234, SSP/RS e CPF 004.763.250-05, com domicílio na Estrada Costa da Pitanga, Interior, neste 

Município, CEP 96.193 – 000, fone (51) 3611 7095, doravante denominada apenas CONTRATANTE, e 

a........................................., CNPJ ou CPF.................................., CGC/TE ou RG ............................, 

estabelecida na ................................................................................., representada neste ato 

..............................................................................., doravante denominado apenas CONTRATADO, para a 

prestação do serviço descrito na cláusula primeira – Do Objeto. 

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 

do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo de Licitação 040/2024, no 

que dispõem as Leis Federais 14.133/21, 123/06 e demais legislação pertinente, bem como, pelos termos 

da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto: 

 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Seguro de veículos, conforme o projeto 

básico do edital de licitação nº 011/2024 e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, 

como se nele estivessem transcritos.  

CLÁUSULA SEGUNDA 
Prazos para início e vigência do serviço: 

                              Os serviços objeto deste contrato deverão ser iniciados, pela CONTRATADA, em 

08/04/2024, vigência de um ano, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes.                                                                          

CLÁUSULA TERCEIRA 
Obrigações da CONTRATADA: 

A CONTRATADA deverá: 

  I – executar fielmente o objeto do presente contrato; 

  II - indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato; 

  III - responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços 

 IV - reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 
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  V - manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
Obrigações da Contratante: 

                                      A CONTRATANTE deverá: 

  I - efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em 

conformidade com a Cláusula Sexta; 

  II – determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados 

na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, 

quando for o caso; 

  III - designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

CLÁUSULA QUINTA 
Do Pagamento: 

O pagamento será efetuado em até o5 (cinco) parcelas, a contar do recebimento da nota fiscal devidamente 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização.  

  

CLÁUSULA SEXTA 
Das Penalidades e das Multas: 

                                         Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

             c) Alterar condições da prestação do serviço contratada sem prévia comunicação ao fiscal: advertência 

e se manter por mais de 48 horas a infração: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado, será considerado como inexecução contratual: multa 

diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos 

e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer                              

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 § 1º As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato. As demais penalidades e 

multas serão de acordo com a Lei Municipal 1065/2016. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Da Extinção: 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

A extinção do contrato poderá ser16: 

              I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

             II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

            III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

                                          CLÁUSULA OITAVA 

Da Dotação Orçamentária: 

                                         As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
própria. 

CLÁUSULA NONA 
Da Fiscalização e Da Eficácia: 
O fiscal do contrato é a Sra. Daiane Bugs da Silva, responsável pelo Transporte 

do Município.  
O presente CONTRATO somente terá eficácia depois de publicada respectiva 

súmula no Mural da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
 Disposições Gerais: 
Fica eleito o Foro de Camaquã/RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou questões 

oriundas do presente contrato. 
 
 

Chuvisca/RS, ..... de ...............de 2024. 
                  
 
              
                                                                         CONTRATANTE 
 
                                                                          CONTRATADA 
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PUBLICAÇÃO 

CONTRATO ......./2024 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

 CONTRATANTE: 
o MUNICÍPIO DE CHUVISCA (Prefeitura Municipal de Chuvisca) 
o CNPJ 01.610.869/0001 – 10 
o ENDEREÇO: Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS, CEP 96.193-000  

 
 CONTRATADO: 

 
 OBJETO:  

 
Descrição resumida do objeto 

 
 PREÇO: R$ ........... (............................................................). 
 PAGAMENTO: ....................................................................... 
 VIGÊNCIA: ........................................................................... 

 
Chuvisca/RS, ..... de ............... de 2024. 

 

                                                                          Prefeito Municipal 
                                                                               Contratante 
  

 


